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PROJETO DE LEI N° 0/3/2013

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS NO ÂMBITO DO NOSSO MUNlCÍPiO DE

DISPONIBILIZAR AGENTES DE SEGURANÇA PRIVADA
JUNTO AOS TERMINAIS DE CAIXAS ELETRÔNICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, APROVOU E O PREFEITO SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Ficará instituída a obrigatoriedade de manter os serviços de segurança privada nas
agências bancárias, junto a terminais de caixas eletrônicos, localizados no interior dos

estabelecimentos, no período em que há disponibilidade para o público realizar suas
transações financeiras.'

j
Art. 2° A obrigatoriedade em manter os serviços de segurança privada, inclui o período
noturno, finais de semana e feriados.

Art. 3° As agências bancárias deverão afixar cópias desta lei nos espaços de circulação dos
clientes para conhecimento, bem como placas informativas, em pontos visíveis , quanto á
segurança do local no jperíodo noturno, finais de semana e feriados.

I

Art. 4° As agências tiancárias, ficam obrigadas a manter no mínimo 01 (um) segurança
particular, proporcionándo maior segurança aos seus clientes, em horário de seu
funcionamento, inclusive, no atendimento de caixas eletrônicos.

Art. 5° As agências bancárias terão prazo de 120(cento e vinte) dias a contar da publicação
da presente Lei, para' procederem as adequações necessárias para o cumprimento deste
texto legal. {

Art.6° O Prefeito Municipal irá regülamentar as sanções cabíveis pelo não cumprirrienío

'-®'' iPlifili 1® fiiii

Art.7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
■a

Aracruz-ES 17 de Junho de 2013

â APROVADO 2® TÜRHO

ADEIR ANTONIO LOZER

Vereador/PTB

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CIMPJj: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.br . e-mail cmacz@terra.çom.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei

dos serviços ofertados pelos bancos, bem como, proteger seus bens.

O serviço de segurança prestado através de vigilante nos bancos, somente funciona quando

há expediente interno, demonstrando a fragilidade do serviço.

Atualmente, o serviço de vigilância é voltado para a segurança dos funcionários qu©

^ trabalham no interior do banco. Os vigilantes somente permanecem na instituição bancária

até o fim do horário de expediente dos funcionários. E após este horário

eletrônicos estão desprovidos de segurança, e os clientes que se utilizam das máquinas,

ficam desprotegidos e vulneráveis aos crimes que hoje são tão comuns, praticados nas

saídas de banco.

Pelo exposto, submeto a apreciação dos meus nobres pares, o Projeto de Lei, par

amenizar a violência e a proteção do nosso povo Aracruzense.

apresentado visa preservar a integridade física dos usuários que se utilizam

os çaíxas

, Aracruz-ES 12 de Junho de 2013
r'
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ADEIR ANTONIO LOZER

Vereador/PTB
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3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov.br, e-mail cmacz@terra.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Processo Digital

Guia de Movimentação

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo:

Requerente: ADEIR ANTONlO pZER
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LElj

443/2013

PROJETOS

Origem:

01.001.10-PROTOCOLORepartição:

Responsável:
Data/Hora: 17/06/2013 -16:21:28

Observação: PROJETO De|lELN“043/2013. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS
üDservaçao BANCARIAS NO ÂMBITO DO NOSSO MUNICÍPIO DE DISPONIBILIZAR AGENTES DE

SEGURANÇAlPRlVADA JUNTO AOS TERMINAIS DE CAI^S ELETRÔNICOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. . . //
Ass:

iMàDestino; VI

01.001.07-LEiRepartição:

Responsável:

Data/Horp: 17/06/2013-16:21:28

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: /

17/06/2013 16:23IPM - Informática Ltda



Of

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Aracruz-ES, 02 de Jullpo de 2013

OF.021/2013 (
Comissão de Constitujção, Legislação, Justiça e Redação.

SENHOR PROCURADOR:

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, solicita a Vossa Senhoria, à análise

e parecer jurídico do| Projeto de Lei n^ 043/2013- Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências

bancárias no âmbitoj do nosso município de disponibilizar agentes de segurança privada junto

aos terminais de caixas eletrônicos e dá outras providências.

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

ct

DÁ SII^A IMERESPA lE

Presidente da Comissão

ILMe.SR2.

DRe Marcus Modenesi Vicente
I

DD.Procurador í

Nesta í
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Digital
Guia de Movimentação

Pág 1/1

íí'fl
?. -lI

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo: 443/2013

Requerente: ADEIR ANTONIO LOZER
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

V.

PROJETOS

Origem:

Repartição:

Responsávei: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora:

Observação:

01.001.07-LEGISLATIVO
I

03/07/2013- 12;05:53
/]

Ao Procurador

Ass:

Destino:

Repartição:

Responsávei: MARCUS MpDENESI VICENTE
03/07/2QJ3Í 1^5:53

01.001.04 - PROCURADORIA

Data/Hora:
I

Ass:

3
7

Recebido por:

Data/Hora: ./j.

IPM - Informática Ltda 03/07/201312:05



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Processo Digital

Guia de Movimentação

Pág 1 /

t ,ü'
Vá

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo: 443/2013

Requerente: ADEIR ANTONIO LOZER
Assunto: PROJETOS I
Subassunto: PROJETO DE LÉI

I

Origem:

Repartição:

Responsável: MARCUS MÓDENESI VICENTE
03/0^20;tó-Il2:>2J^ „

01.001.04 - PROCURADORIA

Data/Hora:

Observação: Si
Ass: /

ii#n°. 12013 às fis. 08/10.,rec(

I

Destino:

Repartição:

Responsávei: MARIA DA GLORI,
Data/Hora:

01.001.07-LEGISLATIVO

■ER CQUTINHO
03/07/2013 M 2:12:07,

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: mm,; 5

I

IPM - Informática Ltda 03/07/2013 12:12

I

1



Pracuradoria

CMAESTADO DO ESPÍRITO SANTOT

PRDCURADDRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PracessD Administrativa n-. D443/2DI3

Requerenta: Vereador Adeir Antônio Lozer
Assunto: Projeto de Lei D43/2DI3 que dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do
munioípio de Aracruz de disponibilizar agentes de segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos e dá

outras providências j
ParacEP: ID7/2DI3

EMENTA: Parecer - Comissão Constituição Legislação Justiça e Redação
- Obrigatoriedade das Agências Bancárias Disponibilizar Vigilantes na
Área Privativa dos Caixas Eletrônicos - Materialmente Constitucional -

Parcial Inconstitucionalidade Formal - Necessidade de Atestado -

Matéria Vencida - Possibilidade - Prosseguimento.

I - Relatóriu

Trata-se de solioitação realizada pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Paulo Sérgio da Silva Neres, Presidente da

comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, a fim de que seja emitido parecer jurídico acerca do

Projeto de Lei n° 043/2^13 de autoria da Excelentíssimo Senhor Vereador Adeir Antônio Lozer, que dispõe sobre a

obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do município de Aracruz de disponibilizar agentes de segurança
privada junto aos terminais de caixa eletrônicos.

É 0 breve relatório, passa-se a análise do mérito.

2 - Márila

Preliminarmente é importante destacar que atendendo a competência da Comissão de Constituição, Legislação,
Justiça e Redação, o presente estudo pautar-se-á nos termos do art. 30,1, a do Regimento Interno desta Casa de

Leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição.

No aspecto constitucional a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto formal como no aspecto material.

No aspecto material viilumbra-se que o tema de obrigatoriedade de disponibilizar agentes de segurança privada
junto aos terminais de caixas eletrônicos das agências bancárias, trata-se de matéria de interesse local, nos termos

do art. 30.1 da Constitu ção da República, uma vez que o serviço de segurança no âmbito interno do estabelecimento
bancário nada mais é co que decorrência da prestação do serviço pelo próprio banco. A segurança dos clientes é

atividade inerente â prática bancária.

Sobre serviços bancários o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a legitimidade dos municípios em

legislar sobre o tempo de esferas em fila de banco, conforme entendimento que segue:

DEFINIÇÃO 00 TEMPO MÁXIMO DE ESPERA DE CLIENTES EM FILAS DE INSTITOIÇDES BANCÁRIAS.
CDMIfETÊNCIA DD MONICÍPID PARA LEGISLAR. ASSUNTD DE INTERESSE LOCAL RATIFICAÇÃO DA
JURISPRODÊNCIA FIRMADA POR ESTA SOPREMA CORTE. EXISTÊNCIA DEREPERCÜSSÃD GERAL^^

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov.br
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(RE GID22IRG / SC - SANTA CATARINA. Suprema Tribunal Federal. Drgãa Julgador: Tribunal Pleno.

Relatara: Ministra Elen Graice. Julgamento: 29/D4/2DID. PubI cação: DJe-154 DIVULGI9-D8-2DID
PUBLIC 2D-D8-2DID)

No referido julgamento entendeu o Supremo Tribunal Federal que o serviço bancário configura-se como serviço
resguardada pelo Código oe Defesa do Consumidor e que dentre suas responsabilidades estava relacionada ao dever

de segurança aos seus clientes, dever de segurança este que se configura em assunta de interesse geral.

Nesse limiar, importa lei^brar que os caixas eletrônicos tem sido alvo constante de ação de meliantes que se
aproveitam da ausÊncia de proteção dos clientes para prática de atos delitivos quando estes acabam de efetuar
transações nos terminais eletrônicos.

Dra, os referidas termiiais foram meios utilizadas pelas próprias instituições bancárias para dinamizar os

trabalhos da instituição diminuir a quantidade de consumidores que se dirigiam ao interior da agôncia bancária
para atendimento pessoa, permitindo, assim, maior comodidade tanto aos clientes como ao Banco, uma vez que foi
utilizada como meio de redução do número de atendimento interno.

Todavia, mister observar que durante o período de expediente as agãncias mantem internamente a presença de
segurança, que resguarda o interesse da instituição, bem como dos clientes. Entretanto, durante períodos em que a

instituição não se encontra em funcionamento interno, mas há disponibilidade de realizar transações nos terminais
eletrônicas, não há a refurida segurança, motivo pelo qual os consumidores vêm sendo vítimas de diversas ações
criminosas.

Assim, configurado o respectiva interesse local em face da questão de segurança na prestação do serviço bancário

em cotejo com a real necessidade de implementação de medida que resguarde o consumidor, afere-se que o
presente Projeta de Lei e materialmente constitucional.

No aspecto formal, por sua vez, não se verifica qualquer incongruência quanto ao vício de apresentação do projeto
de lei. Não estando à ma:éria expressa no parágrafo único do art. 3D da Lei Orgânica, resta clara a competência
comum para apresentação do Projeto, presente no caput do referido dispositivo.

Ainda no aspecto formei de constitucionalidade, ressalva-se que a Constituição da República no art. 30, I,
regulamentou a competência municipal para legislar matérias de interesse local, fato o qual só reforça a

constitucionalidade do presente projeta.

i.

No aspecto regimental legal da referida proposta, e necessário que seja atestado junto ao Oepartamento
Legislativa desta Casa áí Leis se não há em vigor Lei que regulamente a matéria, qual seja, obrigatoriedade das

agências bancárias no ânbito do município de disponibilizar agentes de segurança privada nos terminais de caixa
eletrônico.

Oestaca-se, ainda, que havendo Lei que já regulamente o assunto, a presente proposta sequer deveria ter sido
recebida, porquanto trataria como matéria vencida, conforme preconiza c art. 92, parágrafo único, incisa I do

Regimento Interno.

Necessária, portanto, o a
não vencida.

iestado para se verificar se a matéria objeto do Projeto de Lei n° D43/2DI3 encontra-i lU

Rua Professor Lobo, SSp - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.qov.br - Site: vvww.cma.es.gov.br



CMAESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Por fim, no aspecto redacional, não se vislumbra qualquer irregularidade sobre a redação dos artigos.

2 - Conclusão

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei D42/2DI2 que dispOe
sobre a obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do município de Aracruz de disponibilizar

agentes de segurança privada junto aos terminais de caixa eletrênicos, desde que observada a indicação de

expedição de atestado de existência de legislação similar pelo Departamento Legislativo.

Este parscEr ú mEraments apinativu, apurtunidads na qual se rEmEtE os autos para análisE do ExcElEotíssimo
SEobor VEreador Paulo SÈrgio da Silva Naras, com as homEnagEos da astilo.

Aracruz, D3 dc julho dc 2DI3.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

PARA: Presidente da Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI N“ 043/2013.

Comimico a Vossa Excelêneia que após pesquisa na legislação municipal acerca da matéria
constante do Projeto de Lei em epígrafe, que não consta Lei que trata de segurança privada para
as agências bancárias.

Por oportuno informo que a Lei 3.281/2010 trata de instalação de cabines individuais e a Lei
3.506/2011 de instalação de câmeras de vigilância.

Aracruz-ES., 12 de julho de 2013.

MARIA D

Chefe do Depsbltajnento Legislativo
,ORIA MAYER COUTINHO

("

)

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.; (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-
9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.crna.es.QOv.br. e-mail cmacz@cma.es.aov.br
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LEI N" 3.281, DE
19/03/2010.

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
CABINES INDIVIDUAIS EM CAIXAS

ELETRÔNICOS DAS INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS INSTALADAS NO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1°. Ficam as instituições bancárias instaladas no Município de Aracruz obrigadas a instalar os
caixas eletrônicos em cabiies individuais, que não permitam a visão interna das mesmas por parte de
pessoas que encontram-se aguardando atendimento ou outros procedimentos.

Art. 2°. Ficam obrigadas as instituições bancárias instaladas no Município de Aracruz a instalar
câmeras de vídeo monitore mento que permitam a filmagem e vigilância da frente das agências e
posto de atendimentos bancários.

Art. 3°. Esta Lei entra em dgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aucruz, 19 de Março de 2010.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal

http://www.cma.es.gov.bry legislacao/site/imagens/uploads/3281 .html 10/07/2013



LEI N° 3.506, DE 07/11/2011.

DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NO
LADO EXTERNO E INTERNO DAS INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E LOJAS DE
SERVIÇOS.

O pJlEFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. í° Ficam obrigadas as instituições bancárias financeiras, as casas lotéricas

e as lojas de serviços responsáveis pelo recebimento de tarifas de serviços públicos e de

serviços particulares a instalarem câmeras de vigilância nos lados externo e interno de seus

prédios, com dispositivo de segurança para gravação de imagens de toda movimentação de
clientes, funcionáriols e transeuntes.

Parágrafo único. O equipamento deverá proporcionar, no mínimo, 180° (cento

e oitenta graus) de visibilidade e imagens de qualidade, devendo o número de câmeras a

serem instaladas ser compatível com o tamanho do espaço físico, atendendo às normas do
setor.

Art. 2° As imagens geradas pelo referido dispositivo de segurança deverão ser

gravadas em banco de dados, para serem disponibilizados, em caso de necessidade, às

autoridades competentes.

Art. 3° As instituições citadas no artigo 1° deverão se adaptar às exigências

desta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados á partir de sua publicação.

Art. 4° O não cumprimento dos dispositivos desta Lei acarretará ao infrator

inicialmente advertência e na reincidência, multa diária de 40 UFMA (Quarenta Unidades

Fiscais do Município de Aracruz).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 07 de Novembro de 2011.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO. S Ef' Ms

3(í9I?S

EMENTA: Parecer- Comissão Constituição Legislação Justiça e

Redação - Obrigatoriedade das Agências Bancárias Disponibilizar
Vigilantes na Área Privada dos Caixas Eletrônicos - Materialmente

Constitucional - Parcial Inconstitucionalidade Formal - Necessidade

de Atestado - Matéria Vencida - Possibilidade - Prosseguimento.

aprovado 2® TURNO
AUTOR: Vereador Adeir Antônio Lozer

RELATOR: Paulo Sérgio da Silva Neres

PELA CONSTITUCIONALIDADE

Conforme parecer dado pela Procuradoria folha n” 08 e pesquisa do legislativo anexado
processo segue o parecer:

ao

I-Relatório

Projeto de Lei n° 043/2013 de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Adeir Antônio Lozer,
que dispõe sobre a obrigjatoriedade das agências bancárias no âmbito do Município de Aracruz de
Disponibilizar agentes de segurança privada junto aos terminais de caixa eletrônicos.

11- Relatório

O presente estudo pautar-se-á nos termos do art. 30. I, a do Regimento Interno desta Casa de
Leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da
proposição.

No aspecto constitucionâl a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto formal como no
aspecto material.

No aspecto material visíumbra-se que 0 tema de obrigatoriedade de disponibilizar agentes de

segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos das agências bancárias, trata-se de
matéria de interesse local, nos termos do art.30. I da Constituição da República, uma vez que o
sei viço de segurança npi âmbito interno do estabelecimento bancário nada mais é do que
decorrência da prestação do serviço pelo próprio banco. A segurança dos clientes é atividade
inerente à prática bancária.

✓ '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Assim, configurado o rèspectivo interesse local em face da questão de segurança na prestação do
serviço bancário em cotejo com a real necessidade de implementação de medida que resguarde
consumidor, afere-se qi|e o presente Projeto de Lei é materialmente constitucional,

aspecto formal, pojr sua vez, não se verifica qualquer incongruência quanto ao vício de
apresentação do Projeto de Lei. Não estando à matéria expressa no parágrafo único do art.30 da
Lei Orgânica, resta clara a Competência comum para apresentação do Projeto, presente no caput
do referido dispositivo.

0

No

Ainda no aspecto formal de constitucionalidade, ressalva-se que a Constituição da república
art.30, I, regulamentou a competência municipal para legislar matérias de interesse local, fato
qual só reforça a constitucionalidade do presente projeto.

No aspecto regimental e legal da referida proposta, foi solicitado atestado junto ao Departamento
Legislativo desta Casa ide Leis, e o mesmo informou que não consta lei que trata de segurança
privada para as agências bancárias.

Por fim, no aspecto redacional, não se vislumbra a qualquer irregularidade sobre a redação dos
artigos. I
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III- Conclusão

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei 043/2013 que

dispõe sobre a obrigato|riedade das agências bancárias no âmbito do município de Aracruz de
disponibilizar agentes de segurança privada junto aos terminais de caixa eletrônicos.

Aracruz, 15 de Julho de 2013.

C
Sií^ Neres

Relator

Paulo
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Aracruz-ES, 27 de agosto de 2013.

Of. n°. 449I20\3

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

mmmmm
conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

rrn

L MUSSO

Câmara

CK

Presidente

Exm° Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax;
■rma.es.QOV.br, e-maíliSi/oSlAo - Site:

^ rmacz(â)cma.es.QOV.br


